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PROCESSO 1017732/2019 

INTERESSADO DIVERSOS 

ASSUNTO REGISTRO PROFISSIONAL 

DELIBERAÇÃO Nº 070/2019 – CEFEP – CAU/PE 

A COMISSÃO DE ENSINO, FORMAÇÃO E EXERCÍCIO PROFISSIONAL – CEFEP, reunida 

ordináriamente em Recife-PE, na sede do CAU/PE, no dia 28 de novembro de 2019, em sua 35ª reunião, 

no uso das competências que lhe confere o artigo 93 do Regimento Interno do CAU/PE; 

 

Considerando a Resolução CAU/BR nº 18/2012 que trata de Registros definitivos e temporários de 

profissionais no Conselho de Arquitetura e Urbanismo; 

 

Considerando o presente processo de solicitação de registro profissional provisório ou definitivo, em 

bloco, devidamente protocolizada, em ambiente próprio do Sistema de Informação e Comunicação dos 

Conselhos de Arquitetura e Urbanismo (SICCAU), sob o nº 1017732/2019; 

 

Considerando que os profissionais solicitaram, por requerimento devidamente instruído com arquivos 

digitais, via SICCAU, o pedido de registro profissional provisório ou definitivo; 

 

Considerando que o registro para habilitação ao exercício profissional de arquitetos e urbanistas, 

diplomados no País por instituições de ensino superior de Arquitetura e Urbanismo oficialmente 

reconhecidas pelo poder público, será feito no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado ou do 

Distrito Federal (CAU/UF) da jurisdição do domicílio do profissional; 

 

Considerando que os profissionais só poderão usar o título de arquiteto e urbanista e exercer as atividades 

profissionais que lhes competem após se registrarem no CAU/PE; 

 

Considerando que quando apresentado o certificado de conclusão de curso no requerimento de registro 

profissional, o registro será feito em caráter provisório com validade máxima de um ano e que este poderá 

ser prorrogado por até igual período quando for apresentada justificativa para a não apresentação do 

diploma de graduação devidamente registrado; 

 

Considerando que quando apresentado o diploma de graduação, o registro será feito em caráter definitivo; 

 

Considerando que o processo digital do registro profissional devidamente instruído, foi encaminhado à 

Comissão de Ensino, Formação e Exercício Profissional do CAU/PE para apreciação que concederá o 

registro em conformidade com o currículo de formação escolar;  

 

Considerando que o registro do profissional diplomado no País será concedido após sua aprovação pela 

CEFEP; 

 

Considerando a Deliberação nº 005/2018 – CEF-CAU/BR, que esclarece que todos os requerimento de 

registros de profissionais portadores de certificados de conclusão ou diplomas de graduação em 

Arquitetura e Urbanismo, obtidos em instituições brasileiras de ensino superior com cursos reconhecidos, 

deverão ser objeto de deliberação da Comissão de Ensino e Formação do CAU/UF; e 

 

Considerando que todas as deliberações de comissão devem ser encaminhadas à Presidência do CAU/PE, 

para verificação e encaminhamento, conforme Regimento Interno do CAU/PE.  

 

DELIBEROU: 

1. Aprovar os registros definitivos dos profissionais abaixo relacionado: 

1.1.  1016153 GESSIENE MARIA LIMA DO RÊGO NASCIMENTO 

1.2.  1015221 RAYANNA MENDONÇA ARCOVERDE 

1.3.  1014030 TARCIANA BARROS RABELO DA SILVA 

1.4.  1013519 GISELLE CRISTINA CANTALICE DE ALMEIDA 

1.5.  1013478 RAYSSA ALEXANDRA DE OLIVEIRA 

1.6.  1013447 NICOLLE STEFANNE LOPES FERNANDES 
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1.7.  1013362 RENATA TORRES GOMES DO RÊGO LIMA 

1.8.  1010147 BERTHA CAROLINA NEVES VALENTE 

1.9.  1008342 MARIA AUGUSTA VASCONCELOS BEZERRA 

1.10.  1007275 BRUNO YGOR LIRA DA SILVA 

1.11.  1004115 ANA BEATRIZ RAMOS GOMES 

1.12.  1003053 LILIAN MORGANA OLIVEIRA SILVA 

1.13.  1003019 HELIO VALENTIM DE SOUSA CAPINGALA 

1.14.  1000410 FERNANDA AVELINA DA COSTA SANTOS 

1.15.  997715 PAULA MAYALLE GOMES PEREIRA SANTOS 

1.16.  997651 CLÉCIO ARNALDO DE SOUZA JÚNIOR 

1.17.  997154 DEBORA CRISTINA DE SOUZA DINIZ 

1.18.  997115 JORDANNA ALVES FALCÃO 

1.19.  996869 RODOLFO DIAS SILVA 

1.20.  996207 MARCIO LUIS RODRIGUES DO NASCIMENTO 

1.21.  996181 MARCELLA MARQUES MARTINS 

 

2. Aprovar os registros provisório, dos profissionais abaixo relacionado: 

2.1.  1016044 CLEIDE COSTA LIRA 

2.2.  1013432 NATHALIA MARIA MENEZES SILVA 

2.3.  1013272 MARINA SERRANO BAROSA MERGULHÃO 

2.4.  1011732 NATÁLIA ALVES DE OLIVEIRA SILVA 

2.5.  1009299 BRUNO LEONARDO FONSECA DO NASCIMENTO 

2.6.  1003897 EDJAILTON NUNES CALADO JUNIOR 

2.7.  1000506 MICHELLI GABRIELA DA SILVA 

2.8.  1000437 SUZANE LARISSA MARIA DA SILVA 

2.9.  1000390 ARETHA BESERRA DA SILVA 

2.10.  999864 REBECA CRISTILY HOLANDA FERREIRA 

2.11.  999787 CAMILA DE AZEVEDO MATTOS 

2.12.  999604 DAVID DE FARIAS SANTOS 

2.13.  998493 GISELLY RENATA MARIANA SOUTO DE FARIAS FERREIRA 

2.14.  997179 MAÍRA VIRGÍNIA DE ARAÚJO SOUZA PEIXOTO 

2.15.  997131 DIEGO RODRIGO NASCIMENTO BEZERRA 

2.16.  996981 IZABELLA BEZERRA VARJÃO DE MELO 

2.17.  996354 ÁLIDA CRISTINA DA SILVA 

2.18.  996247 MARIA THEREZA DE OLIVEIRA DO AMARAL LEITÃO 

2.19.  996188 FERNANDO JOSÉ GOMES DE ARAÚJO 

 

Recife, 28 de novembro de 2019. 

Alexandre Mesquita Paiva 

Coordenador 

 

 

Viviany Nogueira Ramos Guedes 

Coordenadora Adjunta  

 

 

Paulo Eduardo Veloso de Oliveira 

Membro - Suplente 

 

 


